
EMENDA Nº 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 298, DE 2011 – COMPLEMENTAR 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 

Código Tributário Nacional (CTN), para incluir 

normas gerais relativas a direitos, garantias e 

deveres dos contribuintes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A. Para propiciar um sistema tributário simplificado 

devem-se observar os seguintes fundamentos: 

I - unificação das declarações; 

II - maior espaçamento de tempo entre as apresentações das 

declarações.” 

“Art. 11-A. Na instituição ou majoração de tributos submetidos ao 

princípio da anterioridade tributária, previsto nas alíneas b e c do inciso 

III do art. 150 da Constituição Federal, o jornal oficial, ou o periódico 

que o substitua, deverá ter comprovadamente circulado e ficado acessível 

ao público até o dia 31 de dezembro do ano anterior ao da cobrança do 

tributo e, quando for o caso, no mínimo noventa dias antes da cobrança 

do tributo.” 

“Art. 11-B. O exercício dos direitos de petição e de obtenção de 

certidão em órgãos públicos, previstos no inciso XXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal, independe de prova de o contribuinte estar em dia 

com suas obrigações tributárias, principais ou acessórias, ressalvado o 

disposto no art. 205 desta Lei.” 

“SEÇÃO II-A 

Direitos do Contribuinte 

Art. 15-A. São direitos do contribuinte: 

I - ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e 

servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 

cumprimento de suas obrigações; 



II - poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que 

necessite e dar cumprimento às suas obrigações; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes das decisões 

administrativas, observados os prazos definidos em legislação específica, 

e tê-los considerados por escrito e fundamentadamente; 

IV - ter vista dos processos administrativo-tributários em que tenha 

a condição de interessado, obter cópias que requeira, e ser cientificado 

das decisões nele proferidas; 

V - conhecer a identidade e função do servidor de repartição 

fazendária; 

VI - receber comprovante pormenorizado dos registros, 

documentos, livros e mercadorias entregues à fiscalização fazendária ou 

por ela apreendidos; 

VII - quando intimado a prestar informações por escrito à 

fiscalização fazendária, dispor de prazo não inferior a 5 (cinco) dias, 

salvo na hipótese de despacho aduaneiro; 

VIII - ser informado dos prazos para pagamento das prestações a 

seu encargo, inclusive multas e acréscimos legais, com orientação 

completa quanto ao procedimento a adotar e à existência de hipóteses de 

redução do montante exigido; 

IX - recolher o tributo no órgão competente, em localidade não 

integrada à rede bancária autorizada; 

X - obter certidão negativa de débito, ainda que o crédito tributário 

tenha sido extinto por causa diversa do pagamento, ou se tornado 

inexigível, sem prejuízo de nela constar a razão determinante da extinção 

ou da inexigibilidade; 

XI - não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em 

poder do órgão requisitante; 

XII - receber da Administração Fazendária, no que se refere a 

restituições decorrentes de pagamento indevido, o mesmo tratamento 

aplicável por esta na exigência de juros e atualização monetária na 

cobrança de seus créditos tributários; 

XIII - dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, 

eficaz e de baixo custo operacional.” 

“Art. 97. ..................................................................... 

.................................................................................... 



VII - prazo de vencimento do tributo.  

...................................................................................”(NR) 

“Art. 112-A. A Fazenda Pública assegurará aos contribuintes o 

pleno acesso às informações acerca das normas tributárias e à 

interpretação que oficialmente lhes atribua, por meio da rede mundial de 

computadores - internet.” 

“Art. 112-B. Presume-se a boa-fé do contribuinte até que a 

Administração Fazendária prove o contrário. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 

presunções legais nem à utilização de prova indireta.” 

“SEÇÃO IV-A 

 Deveres do Contribuinte 

Art. 127-A. São deveres do contribuinte: 

I - tratar com respeito e urbanidade as autoridades e servidores da 

Administração Tributária; 

II - agir com boa-fé e cumprir a legislação tributária; 

III - não se utilizar de operações ou de negócios jurídicos sem 

propósito negocial;  

IV - ser diligente ao preencher declarações ou prestar informações 

à Administração Tributária; 

V - não retificar declarações e informações prestadas à 

Administração Tributária, salvo a existência de fato desconhecido no 

momento da apresentação da declaração original ou decisão judicial que 

o autorize; 

VI - indicar a pessoa que exercerá o papel de seu representante 

legal para receber intimações e representá-lo durante o procedimento de 

fiscalização, quando não o fizer de forma pessoal; 

VII - manter em boa ordem para apresentação à Administração 

Tributária seus registros contábeis, societários, livros e documentos 

fiscais, inclusive os sistemas informatizados de que se utiliza para a 

escrituração, registro ou controle interno; 

VIII - responder as intimações no prazo nelas fixado ou apresentar 

justificativa para o seu não atendimento; 



IX - auxiliar a Administração Tributária para identificar a 

ocorrência de práticas evasivas de tributos, sobretudo nos casos em que a 

conduta afete a livre concorrência; 

X - identificar sócios de pessoas jurídicas com sede em países com 

tributação favorecida, sob pena de ter de dar tratamento de receita ao 

valor da inversão financeira; 

XI - franquear, após identificação formal da autoridade, seu acesso 

aos estabelecimentos, depósitos e escritórios; 

XII - não registrar em nome de terceiros bens ou direitos, no país 

ou no exterior, sob pena da aplicação da penalidade prevista inciso II do 

art. 66 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. 

Parágrafo único. A autoridade poderá estender o prazo para 

atendimento das intimações, previsto no inciso VIII, desde que 

comprovada a existência de motivo razoável e que tal fato não cause 

prejuízo para o procedimento de fiscalização.” 

“Art. 141-A. É vedada, para fins de cobrança extrajudicial de 

tributos, a adoção de meios coercitivos em desfavor do contribuinte, tais 

como a interdição de estabelecimento, a imposição de sanções 

administrativas ou a instituição de barreiras fiscais. 

§ 1º Os regimes especiais de fiscalização, aplicáveis a 

determinados contribuintes, serão instituídos conforme as regras da 

legislação tributária. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede de dispor de 

outros meios para a cobrança do devedor contumaz de tributo que afete a 

concorrência. 

§ 3º Caberá ao poder público na imposição do ato, indicar 

precisamente os efeitos efetivos ou potenciais que impactam a 

concorrência.” 

“Art. 143-A. O contribuinte será informado do valor cadastral dos 

bens imóveis e dos procedimentos de sua obtenção, para fins de ciência 

dos elementos utilizados no lançamento dos impostos que incidem sobre 

a propriedade imobiliária e a transmissão dos direitos relativos a 

imóveis.” 

“Art. 148-A. A utilização de técnicas presuntivas depende de 

publicação, com antecedência mínima de trinta dias, das orientações a 

serem seguidas e de sua base normativa, para conhecimento do sujeito 

passivo a fim de que este possa, se for o caso, impugnar sua aplicação. 

Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações 

legais não poderão ser instituídas para desvincular a pretensão ao tributo 



da ocorrência do fato gerador, como definido na Constituição Federal e 

na lei complementar.” 

“Art. 151...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito 

seja suspenso, ou dela consequentes. 

§ 2º O valor do depósito do montante integral será remunerado por 

índices de atualização e rentabilidade não inferiores aos aplicáveis à 

caderneta de poupança.” (NR) 

“Art. 151-A. Além dos requisitos de prazo, forma e competência é 

vedado à legislação tributária estabelecer qualquer outra condição que 

limite o direito à interposição de impugnações ou recursos na esfera 

administrativa. 

Parágrafo único. Nenhum depósito, fiança, caução, aval ou 

qualquer outro ônus poderá ser exigido do contribuinte como condição 

para admissibilidade de defesa ou recurso no processo administrativo-

fiscal.” 

“Art. 151-B. A existência de processo administrativo ou judicial, 

que implique a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não 

impedirá o contribuinte de fruir de benefícios e incentivos fiscais ou 

financeiros, nem de ter acesso a linhas oficiais de crédito ou de participar 

em licitações.” 

“Art. 155-A. ................................................................ 

.................................................................................... 

§ 5º O sujeito passivo terá direito às certidões de regularidade fiscal 

desde o protocolo do pedido de parcelamento até sua apreciação 

definitiva.”(NR) 

“Art. 160-A. Declarada a inconstitucionalidade, por decisão 

transitada em julgado, de lei ou ato normativo federal, estadual ou 

municipal, referente a benefício ou incentivo fiscal, será concedido ao 

contribuinte prazo fixado em lei, que não será inferior a 30 (trinta) dias, 

para proceder à regularização de seu débito tributário.” 

“Art. 161-A. O acesso à via judicial, por iniciativa do contribuinte, 

não poderá dar causa à aplicação ou ao agravamento de multas.” 

“Art. 170-B. O crédito do contribuinte oriundo de recolhimento 

indevido, assim reconhecido em decisão administrativa definitiva ou 



sentença judicial transitada em julgado, poderá, por opção sua, ser 

compensado com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 

contribuições administrados pelo mesmo ente arrecadador. 

Parágrafo único. Ao crédito do contribuinte, objeto da 

compensação a que se refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos 

índices de atualização incidentes sobre os débitos fiscais, contados desde 

o pagamento indevido.” 

“Art. 194-A. A Administração Fazendária, no desempenho de suas 

atribuições, pautará sua atuação de forma a impor o menor ônus possível 

aos contribuintes, inclusive no procedimento de fiscalização e no 

processo administrativo.” 

“Art. 195. ................................................................... 

§ 1º Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 

comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até 

que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações 

a que se refiram. 

§ 2º O direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, 

documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes 

restringe-se aos tributos de competência da pessoa política que realizar a 

fiscalização, sem prejuízo do art. 199 desta Lei.” (NR) 

“Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a 

quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para 

que se documente o início do procedimento, na forma da legislação 

aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas, que não 

poderá exceder a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 1º O termo de início de fiscalização deverá circunscrever 

precisamente os tributos objeto do procedimento, vinculando a 

Administração Fazendária. 

§ 2º Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre 

que possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em 

separado deles se entregará, à pessoa sujeita à fiscalização, cópia 

autenticada pela autoridade a que se refere este artigo.” (NR) 

“Art. 196-A. É vedado à Administração Fazendária, sob pena de 

responsabilidade funcional de seu agente: 

I - recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, 

autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários 

ao desempenho de suas atividades; 



II - induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão do 

contribuinte, por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor 

ou ignorância; 

III - bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem 

a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

IV - reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos 

assecuratórios de seus interesses, documentos, livros e mercadorias 

apreendidos dos contribuintes, nos casos previstos em lei; 

V - fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao 

estabelecimento do contribuinte, salvo se com autorização judicial na 

hipótese de justo receio de resistência ao ato fiscalizatório; e 

VI - divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de 

contribuintes em débito.” 

“Art. 201-A. É obrigatória a inscrição do crédito tributário na 

dívida ativa no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados de seu 

recebimento pelo órgão competente para a inscrição, sob pena de 

responsabilidade funcional pela omissão. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput não se aplicará 

caso, antes da inscrição, a lei determine a notificação do devedor para 

defesa.” 

“Art. 206-A. Nas licitações públicas, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato. 

§ 1º Por ocasião da participação em certames licitatórios, os 

licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma 

restrição. 

§ 2º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 3º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 

2º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação.” 



Art. 2º  Ficam revogados o § 3º do art. 6º, os arts. 26, 34 e 38 

da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor após decorridos cento e vinte 

dias da sua publicação oficial.  

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2013. 

Senador Vital do Rêgo, Presidente 

Senador Armando Monteiro, Relator 


